
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2023 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Processo Administrativo nº 2023.03.23.01 

A Câmara Municipal de Icapuí, Estado do Ceará, por intermédio de sua Comissão Permanente de 
Licitação de Pregão, no uso de suas atribuições legais, por meio da utilização de recursos da 
tecnologia da informação - INTERNET, torna público que realizará procedimento licitatório na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO objetivando à Aquisição de Material Permanente para atender 
as necessidades da Câmara Municipal de Icapuí, conforme descrito no ANEXO 1- com exclusividade 
para participação de Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), assim 
definidas pelo art. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA3º da Lei Complementar 123/06, de acordo com o estabelecido pelo edital. 

TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço por Lote. 

SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO: 

LOCAL: www.bbmnetlicitacoes.com.br 

FUNDAMENTO LEGAL: O procedimento licitatório obedecerá, integralmente, a Lei Federal nº. 8.666 
de 21 de junho de 1993 com suas alterações, a Lei Federal nº. 10.520 de 17 de julho de 2002 que 
regulamenta a modalidade Pregão, Decreto Federal nº. 10.024 de 20 de setembro de 2019, Lei 
Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006 com as alterações contidas na Lei Complementar 
nº 147 de 07 de agosto de 2014 e, demais condições estabelecidas neste Edital e Anexos. 

Serão observadas as seguintes datas e horários para os procedimentos que seguem: 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 
INÍCIO TÉRMINO 

Data/Horário Data/Horário 
30/03/2023 às 08h00min. 12/04/2023 às 08h00min. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS 
12 04 2023 às 09h00min 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário de 
Brasília/DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao 
certame. 

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: As consultas ao Edital devem ser realizadas diretamente ao Setor 
de Licitações, sito a Rua Joca Galdino, nº 125, Centro, Icapuí - CE, pelo Telefone (88) 3432-1230, ou 
pelo e-mail: licitacao.cmicapui@gmail.com. 

Decai do direito de solicitar esclarecimentos dos termos do edital de licitação perante a 
Administração, o licitante que não o fizer antes do segundo dia útil que anteceder a data fixada para 
recebimento das propostas. 
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1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1.1. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 
condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. Os trabalhos serão 
conduzidos pelo Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos 
para o aplicativo "BBMNet Licitações", constante da página eletrônica da Bolsa Brasileira de 
Mercadorias, no endereço: www.bbmnetlicitacoes.com.br. 
1.2. Compõem o presente edital os seguintes anexos: 
Anexo I - TERMO DE REFERÊNCIA; 
Anexo II - MODELO DE PROPOSTA; 
Anexo III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS; 
Anexo IV- MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO; 
Anexo zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE; 

-- Anexo VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 
70 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL; 
Anexo VII - MINUTA DO CONTRATO; 

2. OBJETO: 
2.1. Aquisição de Material Permanente para atender as necessidades da Câmara Municipal de Icapuí, 
conforme descrito no ANEXO I - com exclusividade para participação de Microempresa (ME) ou 
Empresa de Pequeno Porte (EPP), assim definidas pelo art. 3zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA2 da Lei Complementar 123/06, 
de acordo com o estabelecido pelo edital. 

3. RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO: 
3.1. O licitante deverá observar as datas e os horários limites previstos no presente edital para o 
credenciamento junto ao provedor do sistema para participação da licitação, bem como, 
cadastramento e a abertura de proposta, atentando também para a data e horário para início da 
disputa. 

--. 4. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 
4.1. Somente poderão participar deste Pregão microempresas e empresas de pequeno porte do ramo 
de atividade pertinente ao objeto desta licitação que atenderem às exigências de habilitação, em 
atividade econômica compatível com o seu objeto, sejam detentoras de senha para participar de 
procedimentos eletrônicos e tenham credenciado os seus representantes, na forma estabelecida no 
regulamento que disciplina a inscrição no referido Cadastro. 
4.1.1. Poderão ainda participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda 
documentação exigida para o respectivo cadastramento junto a BBM - Bolsa Brasileira de 
Mercadorias. 
4.2. Não será admitida a participação na presente licitação de empresas que se encontrem em uma 
ou mais das seguintes situações: 
4.2.1. Consórcios, apresentadas na forma de consórcios, agrupamentos, associações ou parceiras; 
4.2.2. Suspensas temporariamente de participar em licitação e impedidas de contratar com a Câmara 
Municipal de Icapuí, nos termos do artigo 87, Ili da Lei 8.666/93 e art. 7º da Lei Federal 10.520/2002. 
4.2.3. Declaradas inidôneas para licitar ou contratar com todos os órgãos da Administração Pública 
em geral, nos termos do artigo 87, IV da Lei 8.666/93. 
4.2.4. Empresas com falências decretadas; 
4.2.5. Empresas das quais participe, seja a que título for servidor público municipal; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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4.2.6. Que apresentarem sanções, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

4.2.6.1. Cadastro de Apenados do Tribunal de Contas do Estado do Ceará 
(https://www.tce.ce.gov. br / cidada o /impedidos-de-contratar-com-administracao-publica ) ; 
4.2.6.2. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoría 
Geral da União 
(h ttp: //www.portaldatransparencia.gov.br /sancoes / ceis?ordenarPor=nome&direcao=asc ) ; 
4.2.6.3. Constatada a existência de vedação zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAà participação no certame, o (a) Pregoeiro (a) reputará o 
licitante descredenciado. 
4.2. 7. Não consideradas microempresas ou empresas de pequeno porte nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e alterações. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

5. DAS ATRIBUIÇÕES DO PREGOEIRO (A): - 5.1. O certame será conduzido pelo Pregoeiro, que terá, em especial, as seguintes atribuições: 
5.1.1. Conduzir a sessão pública na internet; 
5.1.2. Verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos no instrumento 
convocatório; 
5.1.3. Dirigir a etapa de lances; 
5.1.4. Verificar e julgar as condições de habilitação; 
5.1.5. Receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quando 
mantiver a decisão; 
5.1.6. Indicar o vencedor do certame; 
5.1.7. Adjudicar o objeto, quando não houver recurso; 
5.1.8. Conduzir os trabalhos da equipe de apoio; 
5.1.9. Encaminhar o processo devidamente instruído ao ordenador de despesa da unidade 
administrativa gestora e propor a homologação. 

6. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBADE LICITAÇÕES DA BOLSA BRASILEIRA DE MERCADORIAS: 
6.1. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão deverão dispor de 

--. chave de identificação e de senha pessoal e intransferível, obtidas junto às unidades da BBM - Bolsa 
Brasileira de Mercadorias, sediadas no País. 
6.2. Os procedimentos para credenciamento para obtenção de chave e senha de acesso poderão ser 
iniciados diretamente no Sistema de Licitações no endereço www.bbmnetlicitacoes.com.br. acesso 
"licitantes (fornecedores)". 
6.3. As dúvidas e esclarecimentos sobre credenciamento no Sistema Eletrônico poderão ser 
dirimidos através da central de atendimento aos licitantes, por telefone, chat, e-mail ou mensagens 
de texto, disponível no endereço eletrônico www.bbmnetlicitacoes.com.br 
6.4. A chave de identificação e a senha terão validade de acordo com as normas e procedimentos 
previstos no Regulamento do sistema eletrônico "BBMNet licitações". e poderão ser utilizadas em 
qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa 
da Bolsa Brasileira de Mercadorias, por ato devidamente justificado. 
6.5. Os interessados em participar do presente Pregão Eletrônico deverão credenciar representantes 
mediante o Termo de Adesão, conforme regulamento da Bolsa Brasileira de Mercadorias, com firma 
reconhecida, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e 
operações no "BBMNet Licitações". A participação pode se dar como licitante direto ou ser 
representado por uma corretora associada. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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6.6. Em sendo sócio, proprietário, dirigente ( ou assemelhado) da empresa proponente, deverá 
apresentar cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus poderes 
para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 
6.7. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAÉ de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo à Câmara Municipal de Icapuí 
ou a Bolsa Brasileira de Mercadorias a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido da senha, ainda que por terceiros. 
6.8. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica 
a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização 
das transações inerentes ao pregão eletrônico. 
6.9. O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do licitante que pagará a Bolsa 
Brasileira de Mercadorias, provedora do sistema eletrônico, o equivalente aos custos pela utilização 

---. dos recursos de tecnologia da informação, consoante tabela fornecida emitida pela entidade. 
6.10. Nas licitações promovidas por órgãos públicos, os licitantes estarão sujeitos ao pagamento de 
taxa de utilização do Sistema Eletrônico de Licitações, nos valores de acordo com o link 
http: //www.bbmnetlicitacoes.com.br /valores-ressarcimento-de-custos 
6.11. O valor cobrado para utilização do sistema constitui receita exclusiva da BBMNet Licitações 
para ressarcimento dos custos de desenvolvimento, atualização e manutenção do Sistema e não 
representa emolumentos ou tarifação pela prestação de serviços, nos termos do art. Sº, inciso III, da 
Lei nº 10.520/2002. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

7. PARTICIPAÇÃO: 
7.1. A participação no certame dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do 
representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, por meio do 
sistema eletrônico no sítio www.bbmnetlicitacoes.com.br. opção "Logín", observando data e horário 
limite estabelecidos. 
7.1.1. As propostas de preço, bem como todos os documentos de habilitação, deverão ser 
encaminhadas exclusivamente por meio do sistema BBMNET. 

_._ 7.2. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância 
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
7.3. Caso haja desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retornando o 
Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados. 
7.3.1. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão será 
suspensa e terá reinício somente após agendamento ou comunicação expressa aos participantes via 
"chat" do sistema eletrônico, onde será designado dia e hora para a continuidade da sessão. 
7.4. Caso exista a necessidade de ser suspenso o pregão, tendo em vista a quantidade de lotes/itens, 
o pregoeiro designará novo dia e horário para a continuidade do certame. 
7.5. O andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas e a 
adjudicação do objeto deve ser acompanhado pelos participantes por meio do portal 
www.bbmnetlicitacoes.com.br, que veiculará avisos, convocações, desclassificações de licitantes, 
justificativas e outras decisões referentes ao procedimento. 
7.6. Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no sistema BBMNET licitações poderá 
ser esclarecida através dos canais da central de atendimento da Bolsa Brasileira de Mercadorias, de zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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segunda a sexta-feira, das 8h às 18h (horário de Brasília) através dos canais informados no site 
www .bbmnetlicitacoes.com.br zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

8. DA ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇAO DOS PREÇOS: 
8.1. A partir do horário previsto no sistema, terá início à sessão pública do Pregão Eletrônico, com a 
divulgação das propostas de preços recebidas pelo sítio já indicado no item 7.1, passando o Pregoeiro 
a avaliar a aceitabilidade das propostas. 
8.1.1. Se for o caso, o Pregoeiro comunicará aos licitantes, após a abertura da sala de disputa, a sua 
opção por realizar a disputa simultânea de lote/itens. 
8.1.2. Em regra, a disputa simultânea de lote/itens obedecerá à ordem sequencial dos mesmos. 
Entretanto, o pregoeiro poderá efetuar a abertura da disputa de lote/itens selecionados fora da 
ordem sequencial. 

,,.-. 8.2. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar conectados ao sistema 
para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente 
informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor. 
8.2.1. Para efeito da disputa de preços, as propostas encaminhadas eletronicamente pelos licitantes 
serão consideradas lances. 
8.2.2. O tempo normal de disputa será 10 (dez) minutos encerrado automaticamente pelo sistema. 
8.2.3. O término do tempo normal da disputa ocorrerá quando nenhum licitante oferecer lance com 
valor menor que o menor lance registrado no sistema nos últimos 00h02m00s (dois minutos). 
8.2.4. Na hipótese de haver um lance de preço menor que o menor lance de preço registrado no 
sistema, nos 00h02m00s (dois minutos) finais do tempo programado, o sistema prorrogará 
automaticamente o tempo de fechamento por mais 00h03m00s (três minutos), a partir do momento 
do registro do último lance, e, assim sucessivamente, até que não haja nenhum lance de preços nos 
00h02m00s (dois minutos) finais. 
8.3. O licitante poderá encaminhar lance com valor superior ao menor lance registrado, desde que 
seja inferior ao seu último lance ofertado e diferente de qualquer lance válido para o item. 
8.4. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

.,..__, registrado em primeiro lugar. 
8.5. Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados 
errados ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances. 
8.6. ATENÇÃO: Após o credenciamento das propostas, durante a sessão de disputa de lances não 
serão aceitos pedidos de desclassificação do licitante para o lote/itens alegando como motivo "erro 
de cotação" ou qualquer outro equívoco da mesma natureza. Após a sessão de disputa de lances, 
durante a fase de aceitação/habilitação não será aceito pedido de desclassificação do licitante 
aduzindo em defesa, causas, razões ou circunstâncias que visivelmente só ocorreram por 
responsabilidade objetiva do licitante. 
8.7. As sanções previstas para os pedidos de desclassificação zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAque ocasionarem o retardamento da 
execução de seu objeto, ou que por outra razão não mantiver a proposta ficará impedido de licitar e 
contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios pelo prazo legal conforme regra o 
artigo 7º da Lei Federal 10.520/2002. 
8.8. Estarão excluídos da aplicação das penalidades do item 8. 7 os fatos decorrentes de "caso fortuito" 
ou "força maior". Na hipótese de incidência do caso é garantida a defesa prévia. 
88.9. Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais 
participantes. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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8.10. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão Eletrônico, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, 
retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízos dos atos realizados. 
8.11. Quando a desconexão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do Pregão Eletrônico 
será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos operadores representantes 
dos participantes, através de mensagem eletrônica (Chat) ou e-mail divulgando data e hora da 
reabertura da sessão. 
8.12. O sistema informará a proposta de menor preço (ou melhor proposta) imediatamente após o 
encerramento da etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo pregoeiro 
acerca da aceitação do lance de menor valor. 
8.13. Quando for constatado o empate, conforme estabelece os Artigos 44 e 45 da LC 123/2006, o 
pregoeiro aplicará os critérios para desempate em favor da ME/EPP. Após o desempate, poderá o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA-- pregoeiro ainda negociar um melhor preço caso não atinja o valor de referência definido pela 
administração pública. 
8.14. Os documentos relativos à habilitação da empresa vencedora previstos no zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAitem 12, bem como, 
os solicitados nos Anexos III e IV deste Edital, (quando a empresa se enquadrar no regime ME/EPP 
enviar também o Anexo V), deverão ser encaminhados exclusivamente por meio do sistema 
BBMNET, sob pena de inabilitação. O(s) documento(s) que necessitar(em) de assinatura e/ou o(s) 
que for(em) original(is), deverá(ão) ser autenticado(s) ou assinado(s) de forma digital de acordo com 
a Medida Provisória 2.200-2, de 24 de agosto de 2001. 
8.15. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAA proposta final do licitante declarado vencedor, deverá ser encaminhada no prazo máximo de 
02 (duas) horas, contados do encerramento da sessão pública virtual, para o e-mail: 
licitacao.cmicapui@gmail.com. A referida proposta deverá ser autenticada ou assinada de forma 
digital de acordo com a Medida Provisória 2.200-2, de 24 de agosto de 2001. 
8.16. O NÃO CUMPRIMENTO DO ENVIO DA PROPOSTA FINAL acarretará na desclassificação da 
proposta vencedora, sem prejuízo das sanções previstas, passando-se assim, para o próximo licitante 
classificado. Após a conferência dos documentos enviados, se estiverem de acordo com o solicitado 
será declarada a empresa vencedora do item e aberto o prazo para manifestação de intenção de 

..--.._ interposição de recurso. 
8.17. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o fornecedor desatender às 

- exigências de habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a 
sua compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa etapa 
o Pregoeiro poderá negociar com o participante para que seja obtido preço melhor. 
8.18. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor 
preço e valor estimado para a contratação. 
8.19. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital, o objeto será adjudicado ao autor 
da proposta ou lance de menor preço. 
8.20. O Sistema eletrônico informará as propostas de menor preço de cada participante 
imediatamente após o encerramento da etapa de lances. 

9. DAS PROPOSTAS NO SISTEMA ELETRÔNICO: 
9.1. O encaminhamento de proposta pressupõe também pleno conhecimento e atendimento de todas 
as exigências contidas no edital e seus anexos. O fornecedor será responsável por todas as transações 
que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas 
propostas e lances. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Câm ara Municipal de lcapuí 

Rua foca Galdino, 125 - Centro -lcapuí/CE- CEP: 62.810-000 

Fone (88) 3432.1230 / CNPJ: 35.050.442/0001-27 /1.E.: 06.920406-3 



9.2. O objeto proposto pelo licitante deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no 
TERMO DE REFERÊNCIA-ANEXO 1. 
9.3. As propostas encaminhadas terão prazo de validade de 60 (sessenta) dias consecutivos, contados 
da data da sessão de abertura desta licitação, conforme disposição legal. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

10. DA PROPOSTA ESCRITA: 
10.1. Na proposta final a empresa vencedora DEVERÁ APRESENTARA READEQUAÇÃO do objeto ao 
novo valor proposto; 
10.2. Na proposta escrita, deverá conter: 
10.2.1. Os valores dos impostos já deverão estar computados no valor do produto ou destacados; 
10.2.2. O prazo de validade não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da abertura das 
propostas virtuais; 

,,......__ 10.2.3. Marca, especificação completa do produto oferecido com informações técnicas que 
possibilitem a sua completa avaliação, totalmente conforme descrito no ANEXO 1, deste Edital; 
10.2.4. Data e assinatura do Representante Legal da proponente. 
10.2.5. Indicação de telefone fixo celular, bem como e-mail para envio da autorização de 
fornecimento, contrato ou documentos correlatos. 
10.3. Atendidos todos os requisitos, será considerada vencedora a licitante que oferecer o menor 
valor por lote. 
10.4. Os preços cotados deverão estar inclusos todos os custos e demais despesas e encargos 
inerentes ao produto até sua entrega no local fixado pelo Câmara Municipal de Icapuí/CE. 
10.5. Serão desclassificadas as propostas que: 
10.5.1. As propostas conflitem com as normas deste Edital ou da legislação em vigor. 
10.5.2. Sejam incompletas, isto é, não contenham a (s) informação (ões) suficiente (s) que permita 
(m) a perfeita identificação do produto licitado; 
10.5.3. Contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com o presente 
Edital, ou seja, manifestamente inexequíveis, por decisão do Pregoeiro; 
10.6. Ocorrendo discordância entre os valores numéricos e por extenso, prevalecerão estes últimos . 

...--.._11. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 
11.1. O Pregoeiro efetuará o julgamento das propostas pelo critério de "MENOR PREÇO", podendo 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta diretamente ao licitante que tenha apresentado 
o lance de "MENOR PREÇO", para que seja obtido preço melhor, bem assim decidir sobre sua 
aceitação, observados os prazos para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos 
de desempenho e de qualidade e demais condições definidas neste edital. 
11.2. Após o encerramento da sessão de disputa e estando o valor da melhor proposta acima do valor 
de referência, o Pregoeiro negociará a redução do preço com o seu detentor. 
11.3. O eventual desempate de propostas do mesmo valor será promovido pelo sistema, com 
observância dos critérios legais estabelecidos para tanto. 
11.4. Encerrada a etapa de lances da sessão pública e ordenadas as ofertas, o pregoeiro comprovará 
a regularidade de situação do autor da melhor proposta, avaliada na forma da Lei 10.520/2002. O 
Pregoeiro verificará, também, o cumprimento das demais exigências para habilitação contidas neste 
Edital. 
11.4.1. O licitante detentor da melhor proposta deverá apresentar, no prazo máximo de 02 (duas) 
horas após o término da sessão de disputa de lances do último lote/item do pregão, via e-mail: 
licitacao.cmicapui@gmail.com a proposta final de preços (preenchida devidamente de acordo com o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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anexo II - modelo de proposta), bem como eventual documentação específica constante do Anexo I 
(Termo de Referência). 
11.4.2. O prazo indicado no item 11.4.1 inicia-se simultaneamente após o término da sessão de 
disputa de lances do último lote/item do pregão. 
11.4.3. No caso de desclassificação do licitante arrematante, o novo licitante convocado deverá 
apresentar documentação e proposta no mesmo prazo previsto no item 11.4.1, a contar da 
convocação pelo pregoeiro através do chat de mensagens. 
11.5. Se a proposta ou lance de menor valor não for aceitável, ou se o licitante desatender às 
exigências de habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a 
sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, 
até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao edital. 
11.6. Considera-se inaceitável, para todos os fins aqui dispostos, a proposta que não atender as 

,/"O exigências fixadas neste Edital ou ofertarem preços manifestamente inexequíveis. 
11.7. Havendo lances no tempo de disputa da sessão pública, a proposta final de preços do licitante 
detentor da melhor oferta deverá ter seus valores unitários e totais ajustados de forma que os preços 
de cada um dos itens não resultem, após os ajustes, inexequíveis ou superfaturados. 
11.8. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, inclusive as exigências de 
habilitação, o licitante será declarado vencedor do certame pelo Pregoeiro. 
11.9. Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do 
procedimento e as ocorrências relevantes. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

12. DA HABILITAÇÃO: 
12.1. Os documentos relativos à habilitação dos licitantes, deverão ser encaminhados até a abertura 
da sessão pública (fim de recebimento das propostas), conforme previsto neste edital, contados da 
convocação do Pregoeiro, por meio eletrônico (upload), nos formatos (extensões) "pdf", "doe", 
"xls","png" ou "jpg", observado o limite de 6 Mb para cada arquivo, conforme regras de aceitação 
estabelecidas pela plataforma www .bbmnetlicitacoes.com.br. O( s) documento( s) que necessitar( em) 
de assinatura e/ ou o( s) que for( em) original(is ), deverá(ão) ser autenticado( s) ou assinados de forma 
digital de acordo com a Medida Provisória 2.200-2, de 24 de agosto de 2001. 

,,-.._12.2. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAA empresa detentora da proposta de menor preço deverá apresentar os seguintes documentos 
-comprobatórios de habilitação e qualificação: 

12.2.1. Para Empresa Individual: Registro Comercial; 
12.2.2. Para Sociedade Comercial: Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e 
alterações subsequentes, devidamente registrados; 
12.2.3. Para Sociedade por Ações: Inscrição do ato constitutivo e alterações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores, em exercício; 

12.2.4. Para Sociedade Civil: Inscrição do ato constitutivo e alterações no registro civil das pessoas 
jurídicas, acompanhada de prova da diretoria em exercício; 
12.2.5. Para Empresa ou Sociedade Estrangeira em funcionamento no Brasil: Decreto de 
autorização, e ato de registro ou autorização para funcionamento, expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir; 
12.2.6. Para Cooperativas: Estatuto Social em vigência. 
12.2.7. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
12.2.8. Prova de regularidade para com as Fazendas: Federal (Certidão Negativa de Débitos Relativos 
aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União), Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, devidamente atualizadas; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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12.2.9. Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, perante o Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço, atualizado; 
12.2.10. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei n.º 5.452, de 1 º de maio de 1943, e considerando o disposto no art. 3º da 
Lei n.º 12.440, de 7 de julho de 2011; 
12.2.11. Apresentar atestado de capacidade técnica emitido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, que comprovem a execução, pelo licitante, de serviços/fornecimentos similares em 
características com o objeto ora licitado. 
12.2.11.1. Quando o( s) atestado( s) de capacidade técnica for emitido(s) por pessoa jurídica de direito 
privado, o(s) atestado(s) mencionado(s) deverá(ão) apresentar firma reconhecida do assinante. 
12.2.12. Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo 

_.__distribuidor judicial da sede da pessoa jurídica, com data de expedição não superior a 60 (sessenta) 
dias, quando não houver prazo de validade expresso no documento. 
12.2.13. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da 
habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. (art. 32, §2º, da 
Lei n.º 8.666/93), conforme modelo contido no zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA(Anexo III), com assinatura do responsável. 
12.2.14. Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação, conforme modelo contido no 
(Anexo IV), com assinatura do responsável. 
12.2.15. O proponente que desejar fazer uso do direito da Lei Complementar nº 123 de 14 de 
dezembro de 2006 que trata de MICROEMPRESA e EMPRESA DE PEQUENO PORTE, deverá 
apresentar a Declaração que se enquadra na citada lei, conforme modelo contido no (Anexo zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAV), com 
assinatura do responsável. 
12.2.16. Declaração quanto ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição 
Federal. Os proponentes deverão apresentar a declaração assinada por representante legal do 
licitante de que não outorga trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 18 (dezoito), e 
qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
(quatorze) anos, conforme disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666/93. (Anexo VI) 
12.3. Os documentos de Habilitação deverão estar com prazo vigente, não havendo prazo nos 

.,.-...,documentos eles serão considerados válidos se emitidos em até 60 (sessenta) dias. 
12.4. O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar da licitante, em qualquer tempo, no curso da 
licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhe prazo para 
atendimento. 
12.5. Caso os documentos apresentados não atendam aos requisitos estabelecidos neste Item 12, o 
Pregoeiro verificará a possibilidade de suprir ou sanar eventuais omissões ou falhas, mediante 
consultas efetuadas por outros meios eletrônicos hábeis de informações. Tal verificação será 
certificada pelo Pregoeiro na ata da sessão pública, devendo ser anexados aos autos os documentos 
passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente certificada e 
justificada. 
12.6. O licitante poderá suprir ou sanear eventuais omissões ou falhas, relativas ao cumprimento dos 
requisitos e condições de habilitação estabelecidos no Edital, mediante a apresentação de 
documentos, desde que os envie durante a fase de habilitação. 
12.7. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAA Câmara Municipal de IcapuíjCE não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos 
meios eletrônicos hábeis de informações no momento da verificação a que se refere o item 12.5, ou 
dos meios para a transmissão de cópias de documentos a que se refere o item 12.6, ressalvada a 
indisponibilidade de seus próprios meios. Na hipótese de ocorrerem essas indisponibilidades e/ou zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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não sendo supridas ou saneadas as eventuais omissões ou falhas, o licitante será inabilitado, 
mediante decisão motivada. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS: 

13.1. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAÉ facultado a qualquer interessado a apresentação de pedido de esclarecimento ou de 
impugnação ao ato convocatório do pregão e seus anexos, observado, para tanto, o prazo de até 2 
(dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas. 
13.2. Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou 
subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para 
responder pelo proponente; 
13.3. Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões do Pregoeiro poderá fazê- 

~ lo, através do seu representante, manifestando sua intenção no prazo máximo de 30 (trinta) minutos 
com registro da síntese das suas razões, sendo-lhes obrigatório juntar memoriais no prazo de 03 
(três) dias úteis na plataforma BBMNET, sob pena de preclusão de seu direito. Os interessados ficam, 
desde logo, intimados a apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr 
do término do prazo do recorrente. 
13.4. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAA ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, 
importará na decadência desse direito, e o pregoeiro estará autorizado a adjudicar o objeto ao 
licitante declarado vencedor. 
13.5. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando 
não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente. 
13.6. Eventual impugnação do edital, bem como os questionamentos, deverá ser dirigida ao Pregoeiro 
e protocolado na Câmara Municipal de Icapuí endereçado ao Setor de Licitações no seguinte 
endereço: Rua Joca Galdino, nº 125, Centro, CEP: 62.810-000, Icapuí - CE, ou através do e-mail: 
licitacao.cmicapui@gmail.com, devendo ser respeitado o horário de expediente das 07:30 às 

13:30, ou ainda encaminhados para o mesmo endereço através de serviço de postagem, podendo 
também ser encaminhados por meio do sistema BBMNet Licitações, que irá receber e encaminhar à 
autoridade competente que decidirá sobre o seu recebimento, tempestividade e razões de mérito. 
13. 7. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

~ . 
aproveitamento. 

14. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 

14.1. Em caso de recurso, caberá Autoridade Competente a adjudicação do objeto ao licitante 
declarado vencedor. 
14.2. Nos demais casos, o pregoeiro fará a adjudicação do(s) lote(s) ao(s) licitante(s) vencedor(es). 
14.3. A homologação é ato de competência da autoridade que determinou a abertura do 
procedimento. 
14.4. A homologação desta licitação não obriga a Administração à aquisição do objeto licitado. 

15. FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO: 

15.1. Homologada a licitação pela autoridade competente, a partir da convocação o licitante vencedor 
terá o prazo de 03 (três) dias úteis para a assinatura do contrato. Para a formalização do contrato a 
empresa deverá apresentar informação onde conste o nome completo, cargo, estado civil, data de 
nascimento, número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas, número da Cédula de Identidade, 
endereço de residência, e-mail pessoal, e-mail institucional e telefone da pessoa que irá assinar pela 
proponente vencedora no certame. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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15.2. A recusa injustificada do convocado em assinar o contrato, dentro do prazo estabelecido, 
caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades aludidas 
neste edital. 

15.3. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAÉ facultado à CONTRATANTE, quando o convocado não assinar, aceitar ou retirar o instrumento 
contratual, no prazo e condições estabelecidos, convocar os demais proponentes remanescentes a 
fazê-lo, na ordem de classificação, ou revogar a licitação, independentemente da cominação prevista 
no edital. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

16. DO PAGAMENTO: 
16.1. As condições de pagamento estão especificadas no item 14 do Anexo I (Termo de Referência) 
deste Edital. 

_..._17. DAS PENALIDADES: 

17.1. Por ilícitos cometidos, Administração Municipal poderá, garantida a prévia defesa, aplicar as 
penalidades previstas no item 15 do Anexo I (Termo de Referência) deste Edital. 

18. DOS RECURSOS FINANCEIROS: 
18.1. Os recursos financeiros correrão por conta da dotação orçamentária constante do item 16 do 
Anexo I (Termo de Referência) deste Edital. 

19. DA EXECUÇÃO: 
19.1. As condições para a execução do fornecimento objeto deste Edital, bem como as obrigações que 
assumem as partes, estão especificadas no Anexo I (Termo de Referência), Anexo VII (Minuta do 
Termo de Contrato) e nas demais condições deste Edital. 

20. DISPOSIÇÕES FINAIS: 

20.1. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento 
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do --- licitante que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido 
de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis; 
20.2. É facultada ao Pregoeiro ou Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 
20.3. Fica assegurado a Administração o direito de, por razões de interesse público, revogar, a 
qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, ou anulá-la por ilegalidade dando ciência 
aos participantes, na forma da legislação vigente. 
20.4. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Municipalidade não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente do 
resultado do processo licitatório. 
20.5. Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. 
20.6. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, o 
Pregoeiro poderá fixar aos licitantes o prazo de oito dias úteis para a apresentação de nova 
documentação ou de outras propostas escoimadas das causas que os inabilitaram ou 
desclassificaram, conforme art. 48 § 3º da Lei nº 8.666/93. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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20. 7. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja 
comunicação do pregoeiro em contrário. 
20.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento e considerar-se-ão, os dias consecutivos, exceto quando for 
explicitamente disposto em contrário. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 
normal no Município. 
20.9. Para dirimir qualquer controvérsia decorrente deste certame, o foro competente é o da 
Comarca de Icapuí, Estado do Ceará, renunciando as partes a qualquer outro por mais privilegiado 
que seja. 

- 
lcapuí - CE, 28 de março de 2023. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-fa--~ j,q,/ ~ ~q.,:-,c zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Paulo José Emídio de Oliveira 
Pregoeiro zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Câm ara Munidpal de Icapuí 

Rua jo ca Galdino, 125 - Centro - Icapuí/CE - CEP: 62.810-000 

Fone (88) 3432.1230 / CNPJ: 35.0S0.442/0001-27 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA/1.E.: 06.920406-3 


